
INDICAÇÃO Nº 
1560
, DE 2014

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, a fim de que seja encaminhada a esta Casa de Leis uma Proposta de Emenda à Constituição com o objetivo de estabelecer como teto único para todo o funcionalismo estadual e municipal, o subsídio dos Desembargadores do Estado de São Paulo.
JUSTIFICATIVA
Está tramitando na Câmara dos Deputados a Proposta de Emenda à Constituição n.º 89, de 2007, de autoria do Deputado João Dado, pronta para pauta no plenário, a qual estabelece o mesmo teto remuneratório para qualquer que seja a esfera de governo. Em sua justificativa, argumenta não haver razão suficiente para diferenciar os servidores estaduais e municipais dos federais, até mesmo porque tal diferenciação ofende o princípio constitucional da igualdade, previsto no artigo 5º da Constituição Federal.


A fixação de teto único corrige distorções geradas pelos subtetos diferenciados, proporcionando, desta forma, maior transparência no planejamento e orçamento.


Sob este enfoque, a Constituição Estadual deve acompanhar os ditames da Lei Maior, visto ter competência legislativa limitada pelos princípios estabelecidos na Constituição Federal, por isso, apresento esta indicação sugerindo o encaminhamento de uma Proposta de Emenda à Constituição do Estado de São Paulo estabelecendo como teto único para todo o funcionalismo estadual e municipal, o subsídio dos Desembargadores do Estado de São Paulo.


Por fim, a título de ilustração, menciono que o Supremo Tribunal Federal em caráter liminar, na ADIN 3854/DF, considerou inadmissível e arbitrária a 

fixação de limite remuneratório diferenciado para membros da magistratura federal e estadual.


Frente ao exposto, considerada a relevância da matéria, solicito o seu devido encaminhamento.
Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Massafera


